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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE Dl 

PROCESSO N9 1 • 	/ 
ARQUWADU 
j r 

RECLAMANTE: .1.. 	 .. 
	 TRAMITAÇAO 

Iv 	Endereço 	, 	
í i& .'u 	 L: 

e 

ADVOGADO:  

Endereço 	 - 

11i 	.. 	.•.11iJ RECLAMADO:  

Endereço 	.fD.A. (iOTC DtJ DI:í:'iZ) 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO  

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	............... , na Secretaria 

da 	. Junta de Concillaçao e Julgamento de 

autuo a reclama ão que segue, com 	..... ..............documentos. 

Eu, 	 ....... . ..... . .. ...... ...................................... Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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DISTRIBUIDA À 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

22-08-80 às 12:5 horas. 
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Çi í1on 4nchieIa diIteira 
ADVOCACIA TRABALHISTA ESPECIALIZADA 

CFF 005037891-00 	 O A.B. GO. 162 

Exrno. Sr. Dr. Juiz Presidente da 
de Goiânia - Go. 

Junta de Conci11aço e Julgamento 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

ÇD 

AO 

ETEU:QAO 

H! Z' 

VALDIVINO FRANCISCO GONTIJO, brasileiro,soltei 
ro, residente e domiciliado à Rua 611, Qd.536, L.8, Vila So José, 
n/ Capital, comparece perante V. Exa., permissa venia, com a assistên 
cia judiciária do Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Ninérios 
e Derivados de Petróleo do Estado de Goiás e via do seu advogado e 
procurador bastante (autorização de assistência e mandato juntos), a 
fim de interpor a presente Reclamatória Trabalhista em des$avor de 
DINIZ TEIXEIRA MAGALHES & CIA. LIDA. (POSTO DO DINIZ), estabelecido à 
Av. 24 de Outubro. n 1.329, Setor dos Funcionários, n/ Capital,pelas 
seguintes razes de fato e de direito: 

O Recte. foi aãmitido a serviço do Recdo. 	em 
26.mar.80, no cargo de "enxugador de veículos". 

O salário pactuado foi o mínimo regional 	que 
a partir de 1 0-.mai.80 passou a ser de C4 3.436,80. Além, nos 	termos 
da anexa Convenção Coletiva, faz jus ao Ad. de Periculosidade, confor 
me expressa no parágrafo Único da sua Cláusula l (cr$ 3.436,80 + 
Cr_4.467,84 mensais). 

Em 07.jul.80 o Recte. recebeu o Aviso 	prévio 
anexo, de 08 dias, operando-se a rescisão contratual em 15.jul.80. No 
ent-anto, o contrato de trabalho no foi registrado e muito menos bai 
xado; o Ad. Periculosidade a partir de 12.maio no foi pago, o mesmo 
acontecendo com as verbas rescisórias 

Face ao exposto, com fundamento na C.L.T. e de 
mais disposiçes legais aplicáveis à espécie, pede: 

Ad. Periculosidade 

01.05 a 15.07.80 (30% s/ s'iR) .............. cr$ 2.577,60 

Verbas Rescisórias - c/ Ad. Peric. 

132Salário/80-4/12..... .......... 	..... 1.489,28 
Férias prop.- 4/12 	. .......... ..... .........Crl.4B9,28 
F.G.T.S.- 	Cód. 14, c/ guia de movimenta 

çho, pena de converso em indeniza- 
ço 	. . 	. 	. 	.............................. • Cr$ 1.415,28 

Sub-total 	.......... Cr$6.97l,44 
ESCRITÓRIO: AV. GOIÁS, 606, 8. ° , CONJ. 803 - FONE: 225-6082 - EDF. MINASBANK 

GOIÂNIA 	 - 	 GOIÁS 
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a11,ti ynchieIa C3iiteira 

ADVOCACIA TRABALHISTA ESPECIALIzADA 
0FF 005037891.00 	 O A.B. GO. 1692 

Honorários p/ Sindicato assistente - 15% .. Cr 1.045,71 
Total .......... 4 8.017,15 

Registro e baixa do contrato de trabalho. 

01-. 	 Para tanto, requer a V. Exa. que se diiiie de 
terminar a notificação da Recdo. para comparecer a audincia que for 
previamente designada, purgar aiqra salarial (Adicional retido),pe-
na de condenaço em dobro, contestar a presente ação e acompanhar o 
Leito atá final decisão, pena de revelia e confissão ficta, quando, 
como se pede e espera deverá ser condenado no total do pedido, acres 
cido de juros de mora, correção monetária e demais cominaçes le 
gai 5. 

05. 	 Termos em que, protestando por todos os meios 
* 	de provas em direito admitidos, inclusive pelo depoimento pessoal do 

representante do Recdo. , pena de confisso e dando a causa o valor 
de Cr 6.971,44 1  

P. Deferimento. 

Goinia, 05 de agosto de 1.980 

pp. 	' 

ESCRITÓRIO: AV. GOIÁS, 606, 8. ° , CONJ. 803 - FONE: 225-6Ø' 	- EDF. MINASBANK 

GOIÂNIA 	 - 	 GOIÁS 



PROCURAÇÃO 

Por este instrtnto particular datilografado de procuraç'o, o(s) 
Sr0(s).  

iote S - Viia So icsê, Giii7, 	is. 

naria (m) e constitui (em) advogados e procuradores os Drs. MCIDES UJIZ 	DE 
SIQUEIR1 e DAYLTCN 1\1,ICH 	SILVEIRA, brasileiros casados, advogados, inscritos 
na OAB - ()is sob os ntirros 3423 e 1692, portadores dos CPFs. 010744231-00 e 

005037891-00, para, na qualidade de advogados do Sirxlicato dos Trabalhadores no 
Ccrnrcio de Minérios e Derivados de Petrleo do Estado de Gois, estabeled.do t 

2a. Avenida n. 119 Vila Nova, nesta Capital, OUTOPGANW-LaES os poderes para o 

Foro em (ra1 e os especiais para transigir, desistir, acordar, receber e dar 

quitação, firmar cuiprcmisso e adjudicar bens e oferecer lanço em praça ou lei10 

e para que, cn conjunto ou separadamente, Dranovam (ou defendam na) Pço Traba 
lhista. 

Faculta-se-lhes, ainda, o substabelecirrento desta no todo ou parte, can ou sem 

reserva, na pessoa de outro advogado0 

o 

ia (OJ), 	de ,ju7c de 19 

GOLÁNTA 	CAPITAL DE GOIÁS 
Reo heo r*me1h&nç 	11M4r 	de - 

por análoga ao exemplar constante em meu 
arqtvo. Dou 16 

o fim teit°. -_-_da ver 

Goidni4ç2 <> 
- O ) 

Hélio Fznotti 

sri 7 .'k 



'I• 	1 	 4 	 4 SINDICTTO DcS TR1LIWRES NO CGVIÉRCIO Di I'IINÉRI3S E DEPIVAWS DE PE'nÔLED ID S']WDL 
coi1s 

End: 2a. Avenida n9 119 -Vila Nova - Fones: 224.3739, 224.5249 e 225.4707 - Goinia-(r 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

limo. Sr. Presidente do Sindicato dcs Trabalhadores no Carrcio de Minérios e Derivados 
de Petr&eo do Estado de Goias 

E 

...........................................  . . . . . . . , brasileiro 
casado/solteiro, ccmercirio, residente e aoaci±iac 	L...,...; 

o uose, 	cxiLia, uC1.. 
•0 • • • • • * . . • . . . . , . , , . , . . . . . . . . . . . . . . ........... , cx'nDarece perante a V.- 

a fim de, nos terms do 2rt, 14 e § da Lei n9 5.584, de 26.06.70, 

Ruerer lhe seja prestada assistrcia judiciria trabalhista. 

P. Deferimento. 

Goinia-O3., 	.-3 de 	juiio de 19 -o 

D E S P A C E O 

io Departamento Jurídico: 

Autorizo o advxjado desta Entidade a qun este for distribuido, a 

prestar a assistência jii3.iciria trabalhista ruarida, desde que entenda ser a presta 

çto do Carcirio justa e leqal. No caso de ser interposta ação trabalhista os honoi 

rios advocaticios dever ser postulados na inicial (Art 16 da Lei 5.584/70). 

Goinia-GO,, 	de J,2 de 19 

SINO1CTO DCx3 	H21JOTS NO CORCIO DE MINÉRIOS E DEIWtXJ 

DE PLflLdO DO ESTADO DE GOL$ 

(kt 
AGEU 	 LELOS 

(1 

Dir. Presidente 
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A presente C venço COIOtívi de Trba;ho 
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Aviso prévio de empregador ara dispensa den'ipreáac 

Pelo presente o notificamos que 	dias da data da entrega deste, não mais 

serão utilizados os seus serviços pela nossa firma, e por isso vimos avis-Io, nos trmos e para 

os efenos do- -áiaposo ao itein III - Cap. VI - Tulo V, -do -cleereto Lei fl •Q- 5.42,cIe-4. 

de 1943 (CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA3ALHO) Pedimos a devolução da presente com 

o 8eu "ciente". 

Saudações 

Assinatura do Empregador 

CIÊNTE ... ..::........ /..:::::......... /......Ç 	 pOSTO pO DINIZDA. 

J. r 
  

'-  
Empregado 

Combrapel Côd. 5-A 

CERrÍDÃO 
CERTIFICO q, 

e rubrices ar d& 

deiS õ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 

I)O 	. 	C 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por V 

()N 1  JJO 

ri 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, 	
V. rUI 	fl. 	— ° 	—tio 

............, 	
i2:5 	dc' e 	r'-nta e cinco )  

horas do dia  ......... ( 	'. 	..... ) do ms de ............... 

para audincia relativa a reclamaço constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audi- 

ncia importará o julgamento da questo 	sua revelia e a ap1icaÇo 

da pena de confissão, quanto à matria de fato. 

Nesta audincia dever5 V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representanteS sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqarO o 

preponente. 

CraiÍ 	 08 	agqto 
...............................de 	. ..........de 	19.. 

Diretor de Secretari a 

ti 

CERTIFICO que a presente 
'INIZ ' 	T'?. 	ALTTE1 & OTA LTDA.(OTO DO 

DTNIZ) 	
notificaço foi expedida 

Av. 24 dc outubro n. 1.329 - Petor dos puncjonestadata, 	por 	v i a 

n3r10 - 	e t a 	 postal, sob o registro 

n9 

E m/ 	 / 19 

NO-1-5 t() 
 C 

cu:'. 



jUNTADA 

ta faço júntada aos pr..e 
DI- 

uS 
 

bIETOR DE 



'ara os devidos fins, cerLifico 	q 	contóm a presento r- CIamatrja: * 

t.° da laudce 

Procur:o 

ocurnor 

Divcrcos 

Observ2ç::c: .$t\ 
.SJ.Mt- 

N 1 0 

Goiânia,5do dejD 
------- 

) L S r 
r:o, r..o fo 	 rb peiço dfsfr! 	 Ç r-5 n r,° 	- os tcrmc do Pc-: 	r.° 

Pruídento  co T.ftT. 

— 
.itibuiç 

Ç 
Juiz 10 Traball na Funç 

de Jtllz Ditr1bujdor 

CERTIDÃO 

Ccrt'f4'c-o e dou fé que foi degiada 	data 
cq9 /Ç/ 198D 	 para 

r1iz.: 4 	da 	
U'iC) Ciiite 

recJumnte 
. de 19 

a 

e 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 	1 a. JCJ 	1_/0 

Aos 	dias do ms de 	cjt0 	do ano de 	C, 

- i,di 	horas, em sua sede, reuniu-se a 1a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	cc___ ria 	 sob a Presi- 

dncia do MM Juiz do Trabalho, Dr  

p resente s os s rs. VLAiA  

Vogal representante dos empregadores e 
 

Vogal representante dos empregados para 	ir.ctruço_o _jc1rtc 

da reclamaÇo ajuizada por 	dcc 

contra  

relativa a adio. pericciosidade,etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta 	a 	audi ~ ncia foram, 	de ordem do MM. 	Juiz 	presiden - 

te, 	apregoadas as 	partes, F roscates :,bcs . 	 C rcctc. 	cor o a coçado :r. 

1. 	dilvoira (Cd-Go .n. ld9c) e a rccda. resc-ntada por. 

Chaoifc C. 	dorc ore cedi. a tratada de rc 	docurcertO, 	o çue foi' 

--ç cc 
secjuir, 	c.:o 	 te s, 	cordo v 	do qual' 

a recda. ao recte., 	ccste ato, 	or saldo do cedido, 	a  

tia de L- í.000,00. 
o re ctc. 	dc: 	oritaço. 

oordo ho.noioqad.c. 
Costas rola re-cda. ro ircorto de 11279,00, 	caloria 

das sodrc: o valor do 	acordo 	(c:;l .000, ao). 
ia 	cc. 	1, 	carz 	c.rrrta:c, 	____ 	.1lccoiri 

lJresentc. 

t 	do 

- 

/ 

- 

1 

AT- 1-1 



POSTO DO DINIZ 
DINIZ TEIXEIRA MAGALIIES & C l DA. 

.-,-.i.. 

	

Cia. 	da., 	 .:ccjz1 	 rzç, r 	v 

c1 Ot.ub.ro  n1 	cj•inu, j:or eu 	o rierio, 

Dini 'ei:oia 	 r3Jeiro, CC31.d.O cozcrointe, 

	

.. 	 1 	. -. 	'..... 	L 	 .. 	 .. .J. 	 . 	. 

oto o 	Chri 	car hro, 1iri:Liro,ca- 

sdo rco, cniciIizcIo e residente rle3ta cidade, para o 

±'im esoccJ. c rj:': .:t1 :cnL o Dr. Juiz do Iraaiho 

	

da 1 22  Junta de ConoiIiaço e 	iento dc Goiiia, reitiva 

a 	reeiaLlaçaO oferecida 	 cieco Gontijo 

CCU :dC»or, CdL1dC, z,ra tan - c, raticzr toloz ce 

^s e i1di 	icaveic O fiI 	iriioiota, iol.0 

sivo fazer acordo. 

	

r.,' 	 .; 	•1 

pOST DO DINIZ 
MAGALHES & C 

o tor 

ECO . k ECIMTO 

•.ÇO 	

I11 &LJI.L 

- 

Dou 

de Ctro - 

9 
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PROCURAÇÃO 

	

Pelo presente instrumento, eu(nos), -- 	- -- -' 

- 

constituo (imos) e nomeio (amos) meus (nossos) bastantes procuradores aos Drs. 

: 	 - 

inscritos no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, sob os 

números - 

com escritório profissional na rua 3, n. 2  1.194, centro, desta Capital, aos quais confiro 
(imos) poderes para o loro em geral, com o fim de, em meu (nossos) nome(s), em con-

junto ou separadamente, perante qualquer Juízo ou Tribunal, propôr contra quem se 

fizer necessário a ação ou ações competentes, bem assim para me (nos) defenderem 

nas contrárias, tanto cíveis como criminais, seguir umas e outras até final, podendo 

firmar compromissos, fazer declarações de bens, partilhas, dar de suspeito a quem o fôr, 

desistir, transigir, receber, dar quitação, assinar termo de acordo, substabelecer, es-

pecialinente para 
-O' 

_ r- 
-• 	

__O • 	- 	- 

................. 

Goiânia, 	de 	 de 1.0'' 

11Iz 
(NIZ TEIXiRA MAGAU- ES & CIA LTDAIII 	:- 

- - 

IrütO - 
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MINISTËRIO DA FAZENQA 
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PODER JL!CÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCiliAÇÃO E JULGAMENTO 

Be'o Horzorte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 	de  

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

ção 

Data su4 

Ju\iz 	presidente 
/Tc' 	 /Vc7Z 

iC7/  
CE-1- 


